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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 4.636, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026.

“Nomeia  servidor  para  cargo
p ú b l i c o  p e r m a n e n t e  q u e
especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear  a  Sra.  JHULI  FRANCIELLE  DE

TOLEDO, portadora do CPF nº 454.***.***-11, habilitada no
Concurso Público nº 01/2023, classificado em 7º lugar, para
na Diretoria Municipal de Educação, para exercer o cargo
de PSICÓLOGO.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de

Lindóia, em 13 de fevereiro de 2026.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 19 de fevereiro de 2026.

JESSICA DAIANE FORMAGIO
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.637, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026

“Dispõe  sobre  o  direito  a
progressão  funcional  de
servidor  que  especifica  e  dá
o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s
correlatas”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindoia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

Considerando  as  disposições  da  Lei  Complementar
Municipal nº 998/2006;

Considerando as disposições do Decreto Municipal nº
1.611/2008;

Considerando  a  r.  sentença  do  processo  de  n°
1001478-23.2020.8.26.0035 e o cumprimento de sentença
0000300-80.2025.8.26.0035;

Considerando  as  disposições  da  Lei  Complementar
Municipal  nº  1.154/2009,  a  servidora  pública  tem  sua
progressão funcional até a letra G;

RESOLVE:
Art.  1º  Fica  concedida  a  progressão  funcional  a

servidora GINA CEZAR MORENO, matrícula 124, admitida
em 02 de abril  de 2007,  ocupante do cargo efetivo de
PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA I – PEB I, nos moldes do
Processo nº 1001478-23.2020.8.26.0035 e o cumprimento

de sentença 0000300-80.2025.8.26.0035 referido acima.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 13

de fevereiro de 2026.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 19 de fevereiro de 2026.

JESSICA DAIANE FORMAGIO
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.638, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026.

“Nomeia  servidor  para  cargo
p ú b l i c o  p e r m a n e n t e  q u e
especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear  o  Sr.  CARLOS  EMANUEL  MELO

FRANCO DE GODOY, portadora do CPF nº 136.***.***-71,
habilitado no Concurso Público nº 01/2025, classificado em
5º  lugar,  para  na  Diretoria  Municipal  de  Finanças,  para
exercer o cargo de FISCAL MUNICIPAL.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de

Lindóia, em 13 de fevereiro de 2026.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 19 de fevereiro de 2026.

JESSICA DAIANE FORMAGIO
Diretor de Administração

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
HIDROMINERAL DE LINDÓIA

CONVOCAÇÃO
Fica  convocado  o  candidato  abaixo  relacionado,

habilitado  no  Concurso  Publico  nº  01/2022,  para
comparecer até o dia 20 de fevereiro de 2026, no Centro
Multicultural “Lázaro de Souza Godoy”, Rua Cel. Estevam
Franco, 262, centro,  nesta cidade, no setor de Recursos
Humanos, a fim de manifestar sua vontade sobre a escolha
de vaga no cargo de Professor de Educação Básica II  –
Português, para contrato por tempo determinado.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – Português
Classificação Nome CPF nº

10º MILTON LUIZ MILARÉ 382.***.***-54
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O não comparecimento implicará na desistência
do cargo.

Lindóia, 13 de fevereiro de 2026.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

HIDROMINERAL DE LINDÓIA
CONVOCAÇÃO

Fica  convocado  o  candidato  abaixo  relacionado,
habilitado  no  Concurso  Público  nº  01/2022,  para
comparecer até o dia 20 de fevereiro de 2026, ao setor
de Recursos Humanos, localizado no Centro Multicultural
“Lazaro de Souza Godoy”, na Rua Cel. Estevam Franco,
262, centro, Lindóia – SP, a fim de manifestar sua vontade
sobre a escolha de vaga no cargo de:

INSPETOR DE ALUNOS
Classificação Nome CPF

19º SANDRA MONTEIRO DE LIMA 215.***.***-00

O não comparecimento implicará na desistência
do cargo.

Lindóia, 13 de fevereiro de 2026.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

HIDROMINERAL DE LINDÓIA
CONVOCAÇÃO

Fica  convocado  o  candidato  abaixo  relacionado,
habilitado  no  Concurso  Publico  nº  01/2022,  para
comparecer até o dia 20 de fevereiro de 2026, no Centro
Multicultural “Lázaro de Souza Godoy”, Rua Cel. Estevam
Franco, 262, centro,  nesta cidade, no setor de Recursos
Humanos, a fim de manifestar sua vontade sobre a escolha
de vaga no cargo de Professor de Educação Básica II  –
Português, para contrato por tempo determinado.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – Português
Classificação Nome CPF nº

9º DIOGO DONISETE MAGNANI 357.***.***-00

O não comparecimento implicará na desistência
do cargo.

Lindóia, 13 de fevereiro de 2026.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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